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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.416/2025
de 05 de agosto de 2025.

“Prorroga,  até  01  de  junho  de
2026[1],  a  vigência  do  Plano
Municipal de Educação, aprovado
por  meio  da  Lei  Municipal  nº
1.802, de 28 de maio de 2015, e
dá providências correlatas”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica prorrogada até 01 de junho de 2026, a
vigência  do  Plano Municipal  de  Educação,  aprovado por
meio da Lei Municipal nº 1.802, de 28 de maio de 2015.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  05  de
agosto de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.417/2025

de 06 de agosto de 2025.

“Aumenta  empregos  no  Quadro
de  Empregados  da  Carreira  do
Magistério da Prefeitura Municipal
de Capela do Alto”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aumentada a quantidade de empregos de
provimento efetivo no Quadro de Empregados da Carreira
do Magistério da Prefeitura Municipal de Capela do Alto,
regido pela Consolidação das Leis  do Trabalho –  CLT,  a
saber:
Denominação do Emprego Quantidade de Vagas

existentes
Quantidade de Vagas
aumentadas

Quantidade de Vagas a
vigorar

Diretor de Unidade Escolar 7 (sete) 01 (uma) 08 (oito)

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da

presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  consignadas  no  orçamento  vigente,  do
Departamento  de  Educação,  Esporte  e  Cultura,
suplementada  se  necessário.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
agosto de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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L E I  Nº  2.418/2025  
                                    de 06 de agosto de 2025. 

 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e dá outras providências”. 

 

 

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente, um crédito adicional na 

importância de R$ 1.018,99, distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                            1.018,99 
 
 
02 04 00  SEGURANÇA PÚBLICA 
596                         06.182.0018.1010.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                            1.018,99 
                                3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                      F.R.: 008 00 
                          08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
                          110 000 GERAL 
 
 
    Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 

 

Anulação: 
02 04 00               SEGURANÇA PÚBLICA 
138                       06.182.0018.1010.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                            -1.018,99 
                        4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                     F.R. Grupo: 0 08 00 
                        08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
                              110 000 GERAL 
 

                                                                                                                                                              -1.018,99 
 

   
    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de agosto de 2025. 

 

 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  

 CEP 18.195-000 (015) 3267-1210 
 

 

RESULTADO PARCIAL DA REMOÇÃO 

RESOLUÇÃO SME 16/2025 

ORDEM  NOME  PONTUAÇÃO  
1º Elen de Morais Machado  40,400 

2º Daniele Cristiane Idra  10,638 

 

 

 

Capela do Alto, 07 de agosto de 2025. 

 

 

Resoluções
Resoluções
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: b373-93d8-5db1-a20f-a2

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1582, ano VIII, veiculado em 07 de
agosto de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HENRIQUE DANIEL LEME (CPF
***949178**) em 07/08/2025 às 17:09:09 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
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